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CONTRATO Nº 003/2022-PMC 

 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RETÍFICA E 

CONSERTO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CUMARU, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E A EMPRESA 

NMQ COMERCIO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE CUMARU, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua João de Moura Borba, 

224, Centro, Cumaru – PE – CEP: 55.130-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.097.391/0001-20, 

através da Secretaria Municipal de Agricultura, representado neste ato pela Prefeita do Município, a 

Sra. Mariana Mendes de Medeiros, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob nº 658.154.244-04, 

portadora da Cédula de Identidade nº 3.125.496 – SDS/PE, residente e domiciliada nesta cidade, 

simplesmente denominada de CONTRATANTE, e como CONTRATADA, a empresa NMQ COMERCIO 

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.893.377/0001-70, com sede 

na Av. Marechal Mascarenhas de Morais, n° 1485, CEP. 51170-000, Imbiribeira, Recife/PE, neste ato, 

representada pelo Sr. José Cláudio Ferreira de Melo Filho, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no 

CPF sob o nº 112.723.144-80 e portador do RG de n° 7.813.395 SDS/PE, residente e domiciliado na 

cidade de Recife-PE, nos termos do Processo Licitatório n° 004/2022 realizado sob a modalidade 

Inexigibilidade nº. 002/2022 e com base nas disposições da Lei n.º 8.666/93, e suas posteriores 

alterações, e ainda mediante cláusulas e condições seguintes: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

Os serviços objeto do presente Contrato, plenamente vinculado à proposta da Contratada, rege-se pela 

Lei 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato contratação dos serviços de retífica e conserto, com 

reposição de peças em uma máquina pesadas, tipo retroescavadeira JCB, modelo 3C, ano 2010, 

Conforme Projeto Básico, a qual integra este instrumento independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 

O presente contrato tem sua vigência adstrita aos créditos orçamentários anuais, a contar da data da 

sua assinatura, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Como contraprestação a prestação de serviços, objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo pago conforme execução dos 

serviços. 

 

Subcláusula primeira. O pagamento será creditado em favor da Contratadaa, qual ocorrerá em até 30 

dias do mês subsequente a prestação dos serviços, após aceite e atesto por servidor designado para 

esse fim. 

 

Subcláusula segunda. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

Subcláusula terceira. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

Subcláusula quarta. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Subcláusula quinta. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

Subcláusula sexta. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

Subcláusula sétima. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 

variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP- M). 

 

Subcláusula oitava. O preço é irreajustável, sendo assegurado, no entanto, a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro da proposta, nos termos do previsto na alínea d do inciso II do art. 65 

da Lei de Licitações e Contratos.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 
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Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, mediante recibo, o objeto deste contrato 

será recebido: 

 

I - provisoriamente, após a entrega dos serviços concluídos, para efeito de verificação do perfeito 

funcionamento da máquina, em até 15 dias corridos;  

 

II - definitivamente a, pós o decurso do prazo de verificação do perfeito funcionamento, em até 3 dias 

úteis.  

 

Subcláusula primeira. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram mal 

executados ou que a máquina encontram-se com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a 

notificação por escrito à Contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 

pagamento, até que sanada a situação.  

 

Subcláusula segunda. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento ou na 

proposta da Contratada será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso. 

 

Subcláusula terceira. O recebimento provisório ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

 

Subcláusula quarta. Nos termos do art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993, fica designado o Sr. 

Jose Alex da Silva Alexandre, matrícula 4773, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados devendo ser encaminhado o que 

couber ao GESTOR DE CONTRATO, especialmente designado pela Administração, na seguinte forma: 

 

I - Cabe ao GESTOR DE CONTRATO: 

 

a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA;  

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;  

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;  

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelo fiscal do contrato;  

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  
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h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

j) Aferição da adequação dos preços cobrados e os critérios de aceitabilidade definidos no contrato, 

verificando-se a manutenção da proporcionalidade estabelecida na licitação em relação aos preços das 

pesquisas periódicas efetuadas pela Prefeitura; 

k) Elaboração de revisões de preços ou aditivos contratuais, quando necessário; 

 

II - Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços; 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, 

assim como as condições constantes do Projeto Básico, com vistas a identificar as obrigações in 

concreto tanto do CONTRATANTE quanto da CONTRATADA;  

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da CONTRATADA (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a 

finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 

controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;  

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 

das cláusulas e demais condições, tais como planilhas, cronogramas etc;  

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 

forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer 

a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f) Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no 

respectivo contrato, assim como observar, para a correta execução, a hipótese de outro serviço 

oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;  

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela CONTRATADA;  

h) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

0209 - Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio 

20.122.0412.2252.0000 - Gestão Técnica e Administrativa da Sec. de Agric. Indústria e 

Comércio 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

 

 As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e 

condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, 

devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

 O regime jurídico que rege este acordo confere ao município de Cumaru as prerrogativas constantes 

dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 

decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 

 II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

 III - Os serviços executados e as peças fornecidas terão garantia de 90 dias, a partir do 

recebimento definitivo; 

 IV – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato; 

 

 Subcláusula única. Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de 

habilitação exigidas na dispensa de licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 

78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 

 I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 

como variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo 

permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o 

interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

 

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
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Subcláusula primeira. Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 

78 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 

pagamento dos produtos fornecido e aceito comprovadamente. 

 

Subcláusula segunda. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes penalidades: 

 

 I – Multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor global do Contrato pelo 

não cumprimento dos prazos fixados no Edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação 

contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido aos cofres da 

Contratante, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de 

qualquer outra cominação prevista no Edital, neste instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto contratado. 

 

 II – Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à mesma, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

 

 III – Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 

penalidades previstas no inciso II, seguida da comunicação à Administração Municipal de Cumaru. 

 

Subcláusula primeira. Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer 

caso, a ampla e prévia defesa: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes. 

 

Subcláusula segunda. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente instrumento 

será efetuada em extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Cumaru - PE a respectiva 

despesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da 

despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 

fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em 

conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Subcláusula única. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao 

município de Cumaru - PE ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, 

mortes, perdas ou destruições, isentando o município de Cumaru - PE de todas e quaisquer 

reclamações pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Cumaru - PE, como 

competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

Subcláusula única. E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e para um só efeito legal. 

 

 

Cumaru/PE, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Mariana Mendes de Medeiros 

CONTRATANTE 

 

 

 

NMQ COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  

José Cláudio Ferreira de Melo Filho  

CONTRATADA 


